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DECRETO LEGISLATIVO N" 0í/2025

A câmara de São Miguel de Taipu, Trata-sê dê um artigo em quê o objêtivo
ó informar acorca das situaçõos do acúmuloS de cargos públicos, que
estão preyistas na ConEtituiçâo Fôdoral da Ropública do Brasil. Rêssalta-
se que, êm rograt o acúmulo de cargos públicos é vedado pelo
Ordênamento JurÍdico do Brasil, no entanto a tinalidade de3te artigo é
apreeentar es possíveis exceçôes, e possibilidade em erêrcer cargo
interinamente sêm remunêração para agilizar oa serviços administrativos
e suportes a êssa casa lêgislativa dê acoÍdo com a lei íedêral n" 9.527.
de 10.12.97.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU, ESTADO DA
PARAíBA, dentro das atribuiçôes que lhes são cabíveis, faz saber que a Câmara Municipal de Sáo
Miguel de Taipu apÍovou e sancionou e promulgou a seguinte Decreto:

ART.1" há previsÕes, na Coníituição Federal do Brasil, de acúmulos de cargos públicos, friso que a
proibiÉo vale para a AdministraÉo Direta e lndireta. Desta forma e faz saber que A câmara de São
Miguel de Taipl.r, segue todas as demandas federais e estaduais.

§í- é vedadâ a acumulaçáo remunerada de cargos públicos, ex@to, quando houver compatibilidade
de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso Xl da Constituiçâo Federal.

ART.2o De acordo com o art. 37 inciso XVI da Constituiçáo Federal, a atuaçáo remunerada em dois
caÍgos priblicos é uma prátir:a proibida, excêto nas seguíntes situaçóes:

A- O candidato pode trabalhar em dois cargos de professor;

B- É possÍvêl ainda acumular um cargo ds proíessor, um técnico ou então científico;

C- Por fim, atuar em dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissôes

regulamentadas.

ART.3o Em consonância com a lêi no 9.527, de 10.12.97 temos:

Parágrafo único. O seÍvidor oalpante de cargo em comissáo ou de natureza especial poderá ser
nomeado para ter exercicio, interinamente, êm outro cargo de confiança, sem prejuízo das
alribuições do que atualmente ocupa, hiÉtese êm que deverá optar pêla remuneraçáo de um deles
durante o período da interinidade."

Câmara Municipal de Sáo Miguel de Taipu/PB, 21 de matp de 2025.
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RESOLUçÃO No 02t2O25

crua I coiittssÃo DE REAVALTAçÃo, BAtxA, REG|STRO, CONTROLE,
GARGA, supERvrsÃo E avALtAÇÃo Do pATRtMôNto pqBuco DÂ
CA}IARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DE TAIPU, E OA OUTRAS
PRovlDÊNcrAs.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sáo Miguel de Taipu aprovou e, ela, promulga a seguinte
ResoluÉo:

Art 1o - Fica criada a Comissáo de reavaliação, baixa, registro, controle, carga, supervisâo e
avaliaçáo do patrimônio público da Câmara Municipal, para realizar trabalhos com finalidades
específicas no biênio 202512026.

^í 
2o - A Comissáo a que sê refere o art. 1o desta resoluçáo será formada por 03 (três) membros

que compóem o quadro efetivo de funcionários desta edilidade, por indicaçáo de seu presidente.

Parágrafo Único - Náo havendo funcionário do quadro efetivo será nomeado 02 (dois) do quadro
de funcionários em Comissáo da Câmara Municipal e 01 (um) funcionário do quadro efeüvo da
prefeitura que compóe a mesma Comissáo a nível do Poder Executjvo Municipal, indicado pelo Chefe
do Executivo.

Art 3o - Compete à predita Comissáo realizar levantamentos, elaborar laudos, dar parecer e tudo o
guanto estiver prescrito na Portaria da nomeação.

AÉ 4i, - Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogam-se as disposiçóes em
contrário.

Plenário da Câmara Muni I de Sáo Miguel de f aipu,27 de março de 2025
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